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Apresentação

A Data Privacy Brasil é uma organização 
que nasce da união entre uma escola e 
uma associação civil em prol da promoção 
da cultura de proteção de dados e direitos 
digitais no Brasil e no mundo.
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INCIDÊNCIA



A missão da Data

Nossa missão é promover direitos 
fundamentais e valores enraizados na 
justiça social diante de tecnologias 
contemporâneas e processos de 
datificação. Ao navegar em uma dinâmica 
que é local/global e nos ancorando em 
uma estratégia em rede, a Data busca 
formar e disseminar conhecimento para 
contribuir com um ecossistema 
informacional justo.



Para ouvir



Para ler   



Codiretor da Data Privacy Brasil. Pesquisador 
de pós-doutorado do Departamento de Filosofia 
e Teoria Geral do Direito da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo. Doutor 
pelo Instituto de Energia e Ambiente da 
Universidade de São Paulo, com formação no 
Instituto de Direito da Informação da 
Universidade de Amsterdam.

Mestre pela Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo e mestre em direito e 
economia pela Universidade de Turim (LLM). 
Participou da elaboração da lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018) e 
tem atuado nos debates sobre a Lei de 
Inteligência Artificial (PL 2338/2023).



Questões fundamentais para debate

● Que papel possuem as Infraestruturas Públicas Digitais nas políticas de 
fomento ao desenvolvimento das IAs?

● Como as Infraestruturas Públicas Digitais podem ser conceitualizadas 
como objeto de políticas públicas no Brasil em um contexto de 
“transformação digital inclusiva”?

● Qual a relação entre políticas de governança de dados, Infraestruturas 
Públicas Digitais e políticas públicas nacionais de fomento ao 
desenvolvimento de sistemas de IA?



Base conceitual: o que são infraestruturas?

Frischmann (2012) argumenta que infraestruturas são 
sistemas e recursos essenciais, compartilhados e 
utilizados por diversos atores para múltiplos fins. Elas 
incluem redes de transporte, energia, comunicações, e 
também recursos naturais e digitais.

Características econômicas fundamentais:
● Multifuncionalidade
● Uso compartilhado e não rival
● Externalidades positivas

Sistema de preços e critérios de eficiência econômica 
não são capazes de capturar o “valor social” das 
infraestruturas



Base conceitual: o que são infraestruturas?

Zuckerman (2020) defende que infraestruturas são 
tecnologias e sistemas necessários para que a 
sociedade funcione. Infraestruturas são “coisas que 
nós construímos para que possamos construir outras 
coisas”.

As infraestruturas são invisíveis até quebrarem ou 
faltarem, como energia ou água. Infraestruturas 
públicas digitais são ferramentas e sistemas que 
permitem que nossa vida digital funcione. Essas 
infraestruturas podem ser cabeamentos e circuitos, 
instituições que operam protocolos e softwares abertos 
que mantém a Internet funcionando.

https://static1.squarespace.com/static/5efcb64b1cf16e4c487b2f61/t/5fb41b6aac578321b0c50717/1605639019414/zuckerman-digital-infrastructure-cjl-nov2020.pdf






Estratégia Nacional de 
Governo Digital, 
Decreto nº 12.069, de 
21 de junho de 2024



Qualificando o conceito de IPDs

● Soluções que não permitem uma interação com várias entidades, pessoas e 
organizações são serviços ou aplicações que não podem ser percebidas 
como infraestrutura

● Uma IPD deve estar baseada em tecnologia escalável, aberta e 
interoperável para que outros agentes possam se somar a ela

● As definições políticas (G20) e jurídicas (Decreto brasileiro) ainda abordam 
pouco o elemento do valor público (public value). Afinal, como definir que 
uma infraestrutura possui valor público? Quais as métricas e indicadores 
para mensurar este novo tipo de valor?





Teoria econômica dos “valores públicos”

● Conceito distinto de “interesse público” (colisão com Decreto brasileiro?). 
Valores normativos implícitos que devem ser explicitados. Conexão com 
teoria do common good (Mazzucato, 2023)

● Enfoque no processo de criação de valor e não apenas quem se beneficia (teoria 
mais complexa sobre desenhos institucionais de Olinor Ostrom)

● Elementos fundamentais na teoria de Mazzucato (2023): objetivo e 
direção, co-criação e participação, aprendizagem coletiva e 
compartilhamento de conhecimento, acesso para todos e distribuição 
equitativa, transparência e responsabilização



Contribuição da Data Privacy Brasil e Aapti

● Engajamento: é essencial que a opinião pública seja levada em conta em 
todo o processo de desenvolvimento, implantação e uso de uma IPD

● Um desses outros elementos estruturais da IPD é a participação ativa de 
diferentes setores da sociedade na construção e governança da IPD (Ver 
Marco Civil da Internet e ADI 6649 do STF). Essa participação é fundamental 
para impulsionar a inovação e criar soluções centradas nas pessoas 

● Abordagem de governança de dados centrada nos interesses comunitários 
e possibilidades de “valores públicos” (grande discussão sobre Cadastro 
Ambiental Rural em 2024)
○ Agenda de justiça de dados e não somente proteção de dados



Qual a relação entre IPDs 
e políticas de IA?





Propostas do Relatório Villani (2018)

● No relatório “Towards a Meaningful Artificial Intelligence” (2018), liderado por 
Cédric Villani, há uma série de propostas voltadas para o desenvolvimento de 
infraestruturas comuns em Inteligência Artificial (IA) que visam fortalecer a 
competitividade da Europa, ao mesmo tempo em que promovem uma IA ética e 
inclusiva.

● Villani propõe a criação de plataformas de dados compartilhados para uso em 
IA, argumentando que dados são a base para o desenvolvimento de algoritmos 
eficazes. Ele destaca a importância de facilitar o acesso a grandes volumes de 
dados de qualidade, tanto públicos quanto privados, de forma ética e regulada. 
A criação de infraestruturas de dados abertos e a interoperabilidade entre 
diferentes bancos de dados são centrais para essa proposta



Propostas do Relatório Villani (2018)

● Plataformas de dados setoriais: O relatório sugere o desenvolvimento de 
plataformas específicas para setores estratégicos, como saúde, mobilidade, meio 
ambiente e energia, onde grandes volumes de dados podem ser coletados e 
usados para treinamentos de IA em benefício público
○ Conexão com Sistema Único de Saúde? Cadastro Ambiental Rural?

● Compartilhamento de dados privados: Propostas para incentivar parcerias 
público-privadas que permitam o compartilhamento de dados pessoais de 
forma responsável, assegurando a proteção da privacidade e dos direitos 
fundamentais
○ “Dados pessoais abertos” (Zanatta & Abramovay, 2019)

■ Arranjos de data pooling? Consulta do Ministério da Fazenda



Relatório após 23 sessões plenárias e escuta de 
600 experts em IA

Medidas recomendadas com relação a dados e 
infraestruturas públicas:

● Renovação do mandato da CNIL 
(autoridade de proteção de dados) para 
trabalho estratégico em infraestruturas 
e data commons

● Treinamento de modelos de IA com base 
em dados franceses

● Criação de regimes de abertura de dados 
na área da saúde (licenciamento de 
cientistas e pesquisadores)



Propostas do Relatório Villani (2018)

● Forte investimento em infraestruturas digitais que suportem o 
desenvolvimento de IA, como centros de processamento de dados (datacenters), 
infraestrutura de computação em nuvem e redes de supercomputação. Aumento 
da capacidade de supercomputação e o fortalecimento das infraestruturas de 
pesquisa, com a criação de hubs de IA que reúnam pesquisadores, empresas e 
governos para impulsionar o desenvolvimento de algoritmos e soluções
○ Efeito na França: Centre National de la Recherche Scientifique (Jean Zay)

■ Supercomputador Santos Dumont? Laboratório Nacional de 
Computação Científica?

● Hubs de inovação em IA, centros de excelência e ecossistemas regionais que 
promovam o desenvolvimento e a difusão de conhecimento em IA



https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/noticias/2024/07/plano-brasileiro-de-ia-tera-supercomputador-e-investimento-de-r-23-bilhoes-em-quatro-anos/ia_para_o_bem_de_todos.pdf/view




Comparação entre França e Brasil

● Continuidade, permanência e incrementação das políticas públicas de 
infraestruturas e IA
○ França: relatório de Villani + Plano IA para Humanidade + Plano para 2030

■ No Brasil, as iniciativas são recentes (IA para o Bem de Todos) e não 
articuladas com políticas pregressas, que eram inexistentes

● Distinções agudas na definição sobre setores mais estratégicos para 
infraestruturas públicas digitais e políticas agressivas de compartilhamento de 
dados
○ FinTechs e usos de IA em finanças no Brasil? Qual a conexão do Plano de IA 

com as medidas já conduzidas pelo Banco Central?
○ Infraestruturas públicas digitais para meio ambiente?



Que caminhos exigem 
mais pesquisas e ação 
política coordenada?



● As IPDs surgem como um dos pontos 
principais de discussão da Força Tarefa 
5 sobre Transformação Digital 
Inclusiva, da qual a Data Privacy Brasil 
é co-coordenadora, juntamente com a 
ORF India

● “Para as Infraestruturas Públicas 
Digitais (IPD), os países do G20 devem 
desenvolver um conjunto comum de 
princípios não vinculativos, 
especialmente para a justiça de dados, 
interoperabilidade e abertura, 
apoiados por um fundo de 
investigação permanente para avaliar 
as implementações das recomendações 
políticas do G20 para uma governação 
participativa eficaz, garantindo a 
responsabilização, a sustentabilidade e 
o desenvolvimento digital inclusivo”.





Art. 15, Pacto Global Digital (versão de 
setembro de 2024): “A infraestrutura 
pública digital resiliente, segura, inclusiva 
e interoperável tem o potencial de 
fornecer serviços em escala e aumentar as 
oportunidades sociais e econômicas para 
todos. Reconhecemos que há vários 
modelos de infraestrutura pública digital e 
que cada sociedade desenvolverá e usará 
sistemas digitais compartilhados de 
acordo com suas prioridades e 
necessidades específicas. Sistemas 
digitais transparentes, seguros e 
protegidos e salvaguardas centradas no 
usuário podem promover a confiança 
pública e o uso de serviços digitais”



Oportunidades para 2025

● Melhor articulação entre o “local” e o “global”
○ D20 (data governance) como potencial criação do G20 
○ Centralidade das IPDs no Pacto Global Digital
○ Protagonismo brasileiro com Pix, CAR, SEI e IPDs setoriais (saúde e 

fintechs)
○ Conexão da agenda internacional com reformas  locais para fomento das 

IPDs

● Novos arranjos institucionais para infraestruturas
○ Política de fomento à reutilização de dados
○ Usos compartilhados de datacenters e capacidade computacional
○ Regimes jurídicos de usos compartilhados de infra e dados
○ Valores da proteção de dados pessoais como pontos de partida
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